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DECISÃO

Processo Digital nº: 1002346-24.2025.8.26.0100  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Dever de Informação

Requerente: Henrique Sobreira Barbugiani Attuch e outro

Requerido: X Brasil Internet Ltda

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MONICA DI STASI

Vistos.

1. A tutela de urgência, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, 

depende da existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou o risco ao resultado útil do processo, sendo vedada nos casos em que houver perigo de 

irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

Compulsando os documentos trazidos com a inicial, verifica-se que, ao menos por 

ora, em juízo de cognição sumária, os requisitos para a concessão da tutela de urgência fazem-se 

presentes, na medida em que as alegações do autor são verossímeis, havendo prova, aparentemente 

idônea das publicações mencionadas, o que demonstra a probabilidade do direito. 

Relativamente ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, evidencia-

se no fato de que os provedores de aplicação de internet têm o dever legal de manter o registro de 

acesso pelo prazo de seis meses. Ainda, não há que se falar em perigo de irreversibilidade dos 

efeitos da decisão. 

Em situação semelhante, decidiu o E. TJSP: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 
DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA PARA QUE O 
REQUERIDO FORNEÇA IMEI; IP, DATA, HORÁRIOS DE ACESSO, ENTRE OUTROS 
DADOS, EM PERÍODO DE TEMPO DETERMINADO, DE USUÁRIOS DO 
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WHATSAPP QUE SUPOSTAMENTE UTILIZAM O APLICATIVO PARA PRÁTICA 
DE GOLPES FINANCEIROS EM TERCEIROS. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 
INSURGÊNCIA DO RÉU. DESCABIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 
ART. 300 DO CPC A AUTORIZAR A CONCESSÃO DA MEDIDA INAUDITA 
ALTERA PARS. LEGITIMIDADE E POSSIBILIDADE DO RÉU NO CUMPRIMENTO 
DA MEDIDA IMPOSTA. MULTA COMINATÓRIA QUE SE MOSTRA RAZOÁVEL E 
PROPORCIONAL NA HIPÓTESE. DECISÃO MANTIDA. Agravo de instrumento 
improvido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2045676-97.2024.8.26.0000; Relator (a): 
Cristina Zucchi; Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 17ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 29/05/2024; Data de Registro: 29/05/2024) 

Assim, DEFIRO a tutela de urgência para determinar ao réu X Brasil Internet 

LTDA que forneça todos os registros de acesso da conta do usuário @HenriqueSilBar identificada 

na seguinte URL: (https://x.com/HenriqueSilBar/) e a identificação pormenorizada do usuário 

que realizou as postagens nos links acima apresentados, tais como o endereço de IP, IMEI, data, 

horário, geolocalização, porta lógica, logs de acesso e demais elementos de conexão destinados à 

identificação da autoria das publicações. 

Prazo: cinco dias. 

Para a eventualidade do descumprimento da obrigação de fazer ora imposta, fixo a 

multa de R$ 500,00 por dia, limitada ao importe totalizado de R$ 50.000,00, sem prejuízo de outras 

providências que se fizerem necessárias. 

Tratando-se de processo digital, o advogado deverá imprimir esta decisão e levá-la 

diretamente à parte ré, que poderá comprovar sua validade pela assinatura digital à margem direita. 

A entrega deverá ser comprovada nos autos, pelo autoro, em 10 dias. 

Atente-se a parte ré que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil, as partes têm o dever de cumprir com exatidão as decisões 

jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da 

configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções 

criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 

da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

Anoto, ainda, que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes 
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ao cumprimento provisório da sentença, no que couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519). 

2. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM).

3. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis.

4. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da 

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para 

acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se 

de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado 

o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

5. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado.

Intime-se.

São Paulo, 13 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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